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DECrETo NE Nº 453, DE 23 DE ouTuBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de R$597.330,29.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 5º da Lei nº 23 .633, de 15 
de abril de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$597.330,29 (quinhentos e noventa e sete 
mil trezentos e trinta reais e vinte e nove centavos), indicado no Anexo.

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação da 
dotação orçamentária indicada no Anexo.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 23 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 453, de 23 de outubro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 173)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
2271 .10302026-1 .007-0001-3190-0-10 .1  596 .330,29
2271 .10302026-1 .007-0001-3191-0-10 .1  1 .000,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  597 .330,29

ANuLAÇÃo DA SEGuINTE DoTAÇÃo orÇAMENTárIA A QuE SE rEFErE o ArT . 2º 
DESTE DECrETo:

FuNDAÇÃo HoSPITALAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
     r$
2271 .10302045-4 .174-0001-3190-0-10 .1  597 .330,29
ToTAL DA ANuLAÇÃo   597 .330,29

DECrETo NE Nº 454, DE 23 DE ouTuBro DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de R$1.596.570,00.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$1.596.570,00 (um milhão quinhentos e 
noventa e seis mil quinhentos e setenta reais), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabele-
cido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação das 
dotações orçamentárias indicadas no Anexo.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 23 de outubro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independên-

cia do Brasil .
roMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 454, de 23 de outubro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 174)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES orÇAMENTárIAS A QuE SE rEFErE 
o ArT . 1º DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo
     r$
1491 .04122024-2 .006-0001-3390-0-10 .7  3 .000,00
1491 .04122024-2 .007-0001-3190-1-10 .1  1 .432 .980,00
1491 .04122024-2 .007-0001-3390-1-10 .7  160 .590,00
ToTAL DA SuPLEMENTAÇÃo  1 .596 .570,00

ANuLAÇÃo DA SEGuINTE DoTAÇÃo orÇAMENTárIA A QuE SE rEFErE o ArT . 2º 
DESTE DECrETo:

SECrETArIA DE ESTADo DE GovErNo
     r$
1491 .04122705-2 .500-0001-3190-0-10 .1  1 .596 .570,00
ToTAL DA ANuLAÇÃo   1 .596 .570,00

* DECrETo Nº 48 .066, DE 21 DE ouTuBro DE 2020 .

Altera o Decreto nº 48 .038, de 10 de setembro de 2020, 
que cria a renda emergencial temporária destinada às famí-
lias em situação de extrema pobreza, inscritas no Cadas-
tro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico, nos termos da alínea ‘a’ do inciso I, do art. 12 
da Lei nº 23 .631, de 2 de abril de 2020 .
(MG 22/10/2020)

rETIFICAÇÃo:

No art . 2º, onde se lê:

“Art. 2º – (...)
Art. 4º-A – (...)
Parágrafo único – A abertura da conta digital será realizada de forma automática pela instituição 

financeira, em nome do responsável familiar, para beneficiários não identificados como detentores de contas em 
instituição financeira.”

Leia-se:

“Art. 2º – (...)
Art. 4º-A – (...)
Parágrafo único – A abertura da conta digital será realizada de forma automática pela instituição 

financeira, em nome do responsável familiar, para beneficiários não identificados como detentores de contas na 
instituição financeira.”.

* Retificação em virtude de incorreção na revisão final.
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo
 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, mArGAriDA mAriA PEDErSoLi, MASP 598212-9, 
do cargo de provimento em comissão de ProCurADor-CHEFE, 
código 652-AE01, da Advocacia-Geral do Estado .
 
exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, LuciANo NEvES DE SouZA, MASP 
1098371-6, do cargo de provimento em comissão de ADvoGADo-
GErAL ADJuNTo Do ESTADo, código 651-AE02, da Advocacia-
Geral do Estado .
 
nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e da Lei Complementar nº 75, de 13 de janeiro de 2004, mArGA-
riDA mAriA PEDErSoLi, MASP 598212-9, para o cargo de 
provimento em comissão de ADvoGADo-GErAL ADJuNTo Do 
ESTADo, código 651-AE02, de recrutamento amplo, da Advocacia-
Geral do Estado .
 
PELA PoLÍciA civiL Do EStADo DE miNAS GErAiS
 
torna sem efeito o ato publicado em 29/09/2015 que promoveu, nos 
termos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, mAriSA DE oLivEirA coStA, MASP 343 .874-4, Dele-
gado de Polícia, código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado 
de Polícia, código DL, nível Geral, grau A, final da respectiva série de 
classes a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, em 
razão em razão de ter direito a ser promovida por aposentadoria a contar 
de 14/07/2014, com base na Lei Complementar 144/2014.
 
promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 16/07/2020, mArciA JuNiA cAro-
LiNo roDriGuES E rocHA, MASP 386 .238-0, ocupante do 
cargo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível III, para o cargo 
de Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível Especial, grau A, final da 
respectiva série de níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complemen-
tar nº 129/2013, lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da 
Polícia Civil de Minas Gerais .
 
promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 16/09/2020, ALLAN FErrEirA 
ALvES, MASP 349 .180-0, ocupante do cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polícia II, 
código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de níveis 
a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado 
no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas 
Gerais .
 
promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 05/10/2020, mArcoS viNiciuS DE 
ALmEiDA, MASP 668 .179-5, ocupante do cargo de Investigador de 
Polícia II, código IP-II, nível III, para o cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível Especial, grau A, final da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .
 
promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho de 
2014, com efeitos a partir de 14/07/2014, mAriSA DE oLivEirA 
coStA, MASP 343 .874-4, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, 
código DL, nível Especial, para o cargo de Delegado de Polícia, código 
DL, nível Geral, grau A, final da respectiva série de níveis a que se 
refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, lotado no quadro 
de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de Minas Gerais .
 
promove, por ANTIGUIDADE, pelo critério aposentadoria, nos ter-
mos do art . 119 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, e do art. 14 c/c o art. 32 do Decreto nº 46.549, de 27 de junho 
de 2014, com efeitos a partir de 06/10/2020, ELiZABEtH DE cAS-
tro, MASP 341900-9, ocupante do cargo de Investigador de Polí-
cia II, código IP-II, nível I, para o cargo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível II, grau A, intermediário da respectiva série de 
níveis a que se refere o Anexo I da Lei Complementar nº 129/2013, 
lotado no quadro de cargos de provimento efetivo da Polícia Civil de 
Minas Gerais .
 
no exercício da competência prevista no artigo 90, II, da Constituição 
do Estado, e tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 161 da Lei 
5 .406, de 16 de dezembro de 1969, nos autos do Processo Administra-
tivo Disciplinar nº 190.909/2014, instaurado no âmbito da Corregedo-
ria-Geral de Polícia Civil, acolhendo os fundamentos da Nota Jurídica 
AJ/SEGOV nº 253/2020, da Advocacia-Geral do Estado, aplica a pena-
lidade de cassação da aposentadoria a JÚLio cÉSAr GoNÇAL-
vES, Investigador de Polícia II, Nível I, Masp 1 .112 .468-2, pela infrin-
gência aos artigos 144, inciso III c/c artigo 149, artigo 150, incisos VI, 
xxIII e xxx, artigo 152, §2°, incisos III e Iv, e o enquadramento na 
conduta descrita no artigo 158, inciso II, artigo 159, incisos II e IX c/c 
artigo 160, inciso I, todos da Lei nº 5.406/1969.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
TorNA SEM EFEITo o ato de nomeação judicial publicado no Diá-
rio Oficial dos Poderes do Estado em 04 de dezembro de 2019, de 
MAurA BENEDITA oLIvEIrA PrAINHA, CPF: 064 .563 .076-43, 
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE 
Nº 04/2014, da Secretaria de Estado de Educação, em cumprimento ao 
Acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 1 .0000 .19 .0144021-
3/000, que denegou a segurança e revogou a liminar anteriormente 
deferida .
 
em cumprimento ao Acórdão proferido no Mandado de Segurança 
nº 1.0000.19.161462-7/000, RETIFICA o ato de nomeação judi-
cial de IANE CrISTINA PErEIrA DE SouSA SANTANA, CPF: 
041.064.356-40, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 
04 de janeiro de 2020, no que se refere ao concurso público regido 
pelo Edital SEPLAG/SEE Nº. 04/2014, da Secretaria de Estado de 
Educação .
onde se lê: “em caráter efetivo precário”
Leia-se: “em caráter efetivo definitivo”
 
em cumprimento à sentença proferida no Mandado de Segurança Cível 
de nº 5003811-70 .2020 .8 .13 .0024, rETIFICA em caráter precário, o 
ato de nomeação publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 
13 de fevereiro de 2019, de CAMILA DE rEZENDE oLIvEIrA FEr-
rEIrA, CPF: 014 .005 .326-39, no que se refere ao concurso público 
regido pelo Edital SES nº 02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 02 de abril de 2019, data de 
sua posse .
oNDE SE LÊ:
Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível I - Grau A
LEIA-SE:
Especialista em Políticas e Gestão da Saúde - Nível III - Grau A
 
em cumprimento à sentença proferida no Processo nº 5013556-
60.2019.8.13.0525, RETIFICA o ato que retificou a nomeação 
judicial de ANA CAroLINA PorTuGAL GoNCALvES, CPF: 
051.672.976-48, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado, 
em 30 de maio de 2020, no que se refere ao concurso público regido 
pelo Edital SES Nº 02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde.
onde se lê: “em caráter precário”
Leia-se: “em caráter definitivo”

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1.0000.19.172244-6/000, RETIFICA em caráter precário, o ato de 
nomeação publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado em 13 de 
fevereiro de 2019, de LuCIANo DE SouZA, CPF: 788 .061 .606-30, 
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, 
da Secretaria de Estado de Saúde, retroagindo seus efeitos legais a par-
tir de 28 de fevereiro de 2019, data de sua posse .
oNDE SE LÊ:
Técnico de Gestão da Saúde - Nível I - Grau A
LEIA-SE:
Técnico de Gestão da Saúde - Nível II - Grau A
 
em cumprimento ao Acórdão proferido no recurso em Mandado de 
Segurança nº 63.895 – MG (2020/0161683-0), NOMEIA em caráter 
efetivo precário, em virtude de aprovação no concurso público regido 
pelo Edital SEE nº 07/2017, para o provimento do cargo efetivo da 
Secretaria de Estado de Educação, o candidato abaixo relacionado.
ProFESSor DE EDucAÇÃo BáSicA– NÍvEL i – GrAu A
EDucAÇÃo FÍSicA
tEÓFiLo otoNi/áGuAS FormoSAS

CPF Nome Classificação vaga

050 .427 .266-75 rAMIrEZ AMADor 
MEDrADo 3º ED 567

 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1.0000.19.054685-3/000, NOMEIA em caráter efetivo definitivo, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital SES nº 
02/2014, para o cargo de provimento efetivo da Secretaria de Estado de 
Saúde, a candidata abaixo relacionada.
ESPEciALiStA Em PoLÍticAS E GEStÃo DA SAÚDE – 
NÍvEL i - GrAu A
PoLÍticAS PÚBLicAS DE SAÚDE – ENFErmAGEm
ituitABA

CPF Nome Classificação vaga

047 .459 .546-38 BETANIA roSADo 
ArAuJo 3º SA 563

 
em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 
1.0000.18.096954-5/000, NOMEIA em caráter efetivo precário, em 
virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital ESP-MG 
nº 01/2013, para o cargo de provimento efetivo da Escola de Saúde 
Pública do Estado de Minas Gerais, a candidata abaixo relacionada.
ANALiStA Em EDucAcAo E PESQuiSA Em SAÚDE – NÍvEL 
iii - GrAu A
Graduação em Administração ou Administração Pública ou Gestão 
Pública ou Economia com especialização Lato Sensu em Gestão ou 
Planejamento ou Administração Pública
BELo HoriZoNtE

CPF Nome Classificação vaga

013 .783 .340-78 ADrIANA DoS SAN-
ToS BArBoSA 5º SC 48

 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 16/05/2016, 
a disposição de JoSE LAErtE DA SiLvA BArBoSA, MASP 
381054-6, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Muni-
cipal de Juiz de Fora/Departamento de Saúde Mental, pelo período de 
11/09/2015 a 31/12/2016, para regularizar situação funcional.
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 06/08/2020, 
a disposição de EDEr ANtoNio mADEirA SANtoS, MASP 
919684-1, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Assembleia 
Legislativa do Estado de Minas Gerais, pelo período de 09/01/2020 a 
31/12/2020, para regularizar situação funcional.
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola Estadual:
SrE ubá
Guiricema
181170 - EE Coronel Luiz Coutinho
- MASP 339053-1, AriANE JoSEFiNE SArtori toLEDo, 
PEBIIC - admissão 3, DVI, a contar de 02/01/2020.
 
exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual:
SrE Caratinga
vargem Alegre
20214 - EE reverendo Boanerges de Almeida Leitão
- MASP 991314-6, SimoNE ALvES DA SiLvA FrANco, PEBIIIP 
- admissão 1, DIV, a contar de 11/09/2020.
 
no exercício da competência prevista no art. 90, inciso II, da Cons-
tituição do Estado, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria/NUCAD/AST/SEE n° 67/2017, acolhe os fun-
damentos apresentados na Nota Jurídica AJ/SEGOV n° 024/2020, da 
Advocacia-Geral do Estado, e Nota Técnica nº 16/2020_CTL/NPAE, 
da Consultoria Técnico-Legislativa, e APLicA A PENALiDADE DE 
cASSAÇÃo DE APoSENtADoriA A EuNicE APArEciDA 
SiLvA DE SouZA, Masp 291 .586-6, aposentada no cargo de Profes-
sor de Educação Básica, admissão 3, SRE/Araçuaí, da Secretaria de 
Estado de Educação, pela infringência, quando em atividade, ao artigo 
250, inciso II, nos termos do artigo 257, inciso I, ambos da Lei n° 869, 
de 5 de julho de 1952 .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA-GErAL
 
usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a ANtÔ-
Nio roBErto DA SiLvA, MASP 371664-4, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-1 SG1100260 da Secretaria-Geral.
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Diretoria de relacionamento com a 
Imprensa, JANAÍNA DE oLivEirA, MASP 1482785-1, ocupante 
do cargo de provimento em comissão DAD-10 SG1100013, de recruta-
mento amplo, da Secretaria-Geral .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
dispensa da direção da Diretoria de Gestão de Conteúdos, mAriA 
BEAtriZ AmArAL tEixEirA DE SALLES, MASP 1168603-7, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-9 SG1100031, de 
recrutamento amplo, da Secretaria-Geral .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a NicoLAu coimBrA 
cAmPEDELLi, MASP 1474444-5, diretor da Diretoria de relaciona-
mento com a Imprensa, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
SG1100260 da Secretaria-Geral .
 
usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho 
de 2019, atribui a NicoLAu coimBrA cAmPEDELLi, MASP 
1474444-5, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-8 
SG1100126, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de relacio-
namento com a Imprensa da Secretaria-Geral .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201023234355013.


